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Ao Senhor
CRISTIANO DE JESUS SOUSA DE ABREU
Coordenador de Orçamento
TJMA/Local

 

 
Assunto: Contratação serviços de publicação em jornais de grande circulação.

 
Senhor Coordenador,

 
Trata-se de processo administrativo de iniciativa da Coordenadoria de Licitação
visando à contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de publicação, em jornais de grande circulação
local/regional, de avisos de licitação, suspensão, adiamento e outras
matérias relacionadas ao processo licitatório, com fundamento no i n
c i s o I I do art. 7 5 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Em atendimento ao que dispõe a Portaria nº 798/2019 (Institui a metodologia de
análise e pesquisa de preços para a realização da estimativa de valor das contratações
no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, e adota outras providências),
consiste na pesquisa e seleção de preços nas fontes de consulta preestabelecidas no
art. 8º que servirão de base para a apuração do preço estimado, cuja a estimativa de
custo importou no valor total de R$ 15.630,00 (Quinze mil, seiscentos e trinta
reais).(Cotações e Planilha de Estimativa de Custo em anexo)

 
Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos: MEMO – CL-CONT 862023
(ID: 5651240), TR E ETP (ID:5651241), TR E ETP (ID: 17859577); TR E ETP
ALTERADO E ASSINADO (ID: 17838740) e TR E ETP AJUSTADO ( ID: 17857685).

 
Encaminhamos os presentes autos a essa Coordenadoria de Orçamento para realizar
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a verificação da existência de dotação orçamentária, bem como da existência de
possível fracionamento de despesas.

 
Por fim, solicitamos a devolução dos autos, para elaboração da minuta do “aviso de
dispensa de licitação eletrônica” que, juntamente com os demais documentos, darão
suporte ao procedimento.

 
Sem mais, desde já nos colocamos à inteira disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

 
Atenciosamente,

 

 

 

CARLOS IZONI DE CARVALHO
Coordenador de Material e Patrimônio

Coordenadoria de Material e Patrimônio
Matrícula 195248
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